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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 358/2022
DATA: 07/07/2022

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 1.828.882,69 (um milhão, oitocentos e vinte e oito mil 

oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.488 de 
29 de novembro de 2021.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.828.882,69 (um milhão, oitocentos e vinte e 
oito mil oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove centa-
vos).

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000869 000893 Conv. n.º 108/2019 - SEAB - Pav. Poliédrica Ponte Alta …..
................…........................................................................... R$ 13.354,64

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000869 000893 Conv. n.º 108/2019 - SEAB - Pav. Poliédrica Ponte Alta ….
.......…......................................................................................... R$ 595,14

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000901 000898 Conv. 164/2020 - SEAB - Pavimentação Poliédrica Pa-
panduva de Cima …................................................................ R$ 3.398,27

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000901 000898 Conv. 164/2020 - SEAB - Pavimentação Poliédrica Pa-
panduva de Cima ….................................................................... R$ 151,44

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000868 000909 C.R. n.º 909596/2020 - MDR - CAIXA - Pav. Asfáltica R. 
J.S. Sobrinho …..................................................................... R$ 12.867,43

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000868 000909 C.R. n.º 909596/2020 - MDR - CAIXA - Pav. Asfáltica R. 
J.S. Sobrinho …..................................................................... R$ 17.138,27

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
001910 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
.......….................................................................................... R$ 50.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2028 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA-
GISTÉRIO   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
002070 000101 Fundeb 60% …............................................ R$ 26.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   

DECRETOS
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07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2044 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
003160 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
003560 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …........
…...................…....................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
003570 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ….......….
..................…........................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003660 001018 Emendas Individuais Impositivas - transferência com fina-
lidade definida - (Inciso II   ...................................................R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003780 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…....….................................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003780 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…...…..................................................................................... R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003884 001018 Emendas Individuais Impositivas - transferência com fina-
lidade definida - (Inciso II .....................................................  R$ 50.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
003845 001018 Emendas Individuais Impositivas - transferência com fina-
lidade definida - (Inciso II ...................................................  R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2053 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004036 001018 Emendas Individuais Impositivas - transferência com fina-
lidade definida - (Inciso II ....................................................  R$ 500.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCE-
DIMENTOS NO MAC   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004170 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ….........
...…........................................................................................ R$ 12.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE   
10.301.2070.1060 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTAÇÕES DE 
UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004650 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …........….

..................…......................................................................... R$ 15.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
006060 000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimo-
niais não Previdenciárias .................................................... R$ 100.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006110 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 200.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2083 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006480 000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia …............. R$ 40.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2083 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006480 000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............. R$ 40.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2090 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006970 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 30.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.1092 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007081 001015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 …...........
............................................................................................ R$ 199.377,50

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
007480 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 100.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007500 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 250.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2105 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007640 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 5.000,00

TOTAL................................................................................R$ 1.828.882,69

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS
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 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

FONTE: RECURSOS LIVRES

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2035 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
002550 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …..........
............................................................................................... R$ 50.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2044 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003150 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2053 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004030 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …...........
............................................................................................... R$ 29.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCE-
DIMENTOS NO MAC   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
004050 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................ R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2056 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
004260 000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia …............. R$ 40.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE   
08.243.2090.6075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005880 000000 Recursos Ordinários (Livres) ....................... R$ 50.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  

13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.1092 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
007080 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 30.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1097 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EXPLORAÇÃO DE 
CASCALHO E CONSTRUÇÃO    
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
007350 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 50.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL   
007420 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 200.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007500 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 5.000,00

TOTAL...................................................................................R$ 476.000,00

 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 07 de julho 
de 2022.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2021 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 01/2022

PROTOCOLO 5178/2022

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2021, pelo Decreto 
nº 248/2021 de 12 de março de 2021, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 29/07/2022, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL CAPS
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
1º 2021021863774 Emanuelle Elene 

Malacario de Cam-
pos

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2021.
    

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.1.101 41296-1 B.B. - SME FUNDEB R$ 26.000,00
3.1.504 23448-6 B.B. - RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 100.000,00
3.1.893 42539-7 B.B. - CONV. SEAB / PAV. POLIÉDRICA PATOS VELHOS R$ 595,14
3.1.898 42952-X B.B. - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA PAPANDUVA DE CIMA R$ 151,44
3.1.909 71055-4 CAIXA - C.R.909596/2020 PAV. ASFÁLT R. JOÃO SZATKOWSKI S. R$ 17.138,27
3.1.1015 11210-0 B.B. - CONTA FUNDO ESPECIAL R$ 199.377,50
3.1.1018 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 650.000,00

TOTAL DAS FONTES R$ 993.262,35

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 10.000,00
3.3.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 40.000,00
3.3.893 42539-7 B.B. - CONV. SEAB / PAV. POLIÉDRICA PATOS VELHOS R$ 13.354,64
3.3.898 42952-X B.B. - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA PAPANDUVA DE CIMA R$ 3.398,27
3.3.909 71055-4 CAIXA - C.R.909596/2020 PAV. ASFÁLT R. JOÃO SZATKOWSKI S. R$ 12.867,43
3.3.1018 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 30.000,00

TOTAL DAS FONTES R$ 109.620,34

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.000 4-2 CAIXA - CONTA MOVIMENTO R$ 250.000,00
TOTAL DAS FONTES R$ 250.000,00
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Prudentópolis, 25 de julho de 2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 24/2022

PROTOCOLO Nº 4430/2022 e 5275/2022

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 03/2022, pelo Decre-
to nº 303/2022 de 31 de maio de 2022, CONVOCA, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no referido PSS, para comparecer 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste ato, até 29/07/2022, a partir das 08:30 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para 
apresentar a documentação para contratação, devendo apresen-
tar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos documen-
tos necessários.

RECHAMADA (CANDIDATAS QUE SOLICITARAM FINAL DE 
LISTA):
CARGO: MÉDICO INTERIOR PSF

Classificação Nº Protocolo/
 Inscrição

Candidato

5º 3911 Thelma Gomes 
Faria

9° 3804 Tainá Monique 
Cosmo

10º 4007 Deise Lucidy 
Macena Cândido

11º 3941 Wagner Veras dos 
Santos

13º 3971 Jaqueline Suzane 
dos Santos

16º 3963 Mateus Lui Krichof
18º 4008 Almerindo Veloso 

de Albuquerque 
Junior

19º 4012 Gabriel Magno 
Barbi

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2022.

Prudentópolis, 25 de julho de 2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 063/2022.

Motivação: Artigo 74, da Lei nº 14.333 de 1 de abril de 2021.
Objeto: Credenciamento de empresas para a futura e eventual 
prestação de serviços de Molejo, Suporte, Calibragem e Embu-
chamento de eixos, visando à manutenção dos veículos da frota 
municipal.

Contrato nº: 237/2022
Contratada: LGO COMÉRCIO DE PEÇAS E OFICINA EIRELI 
ME
Valor: R$ 88.257,75 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais e setenta e cinco centavos).
Data: Prudentópolis, 20 de julho de 2022.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 08 
de fevereiro de 2023, não sendo possível a prorrogação de tal 
prazo.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Elizeu San-
deski, Secretário de Transportes e Infraestrutura.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. Pedro Krauczuk, Marcelo Sidnei Chanivski e Antonio Marcos 
Batista.

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa ADUNA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 391/2022 
para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro de Pre-
ços para futura e eventual aquisição de materiais médicos hos-
pitalares que serão dispensados nas rotinas de funcionamento e 
atendimento aos usuários do sistema de saúde do Município”, re-
ferente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 093/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida licita-
ção, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 380/2022

Pregão
Eletrônico

183/2021

Objeto
Registro de Preços para aquisição de EPIs (Equipamentos

de Proteção Individual).

Contratada
PROTEGGERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI’S
EIRELI.

Valor
R$ 3.598,32 (três mil, quinhentos e noventa e oito reais e

trinta e dois centavos).

Fiscal

A fiscalização da Ata de RP ficará a cargo dos servidores:

Inajar Senna Kautuski: Secretaria Municipal de Educação;

Emerson José Koupak: Secretaria Municipal de Esportes e
Recreação; Camila Szymanski T. Siqueira, Paulo
Kachutski Filho e Michelle Ternoski Lemos: Secretaria
Municipal de Saúde; Silvane Kiczevi dos Santos:
Secretaria Municipal de Assistência Social; Thiago
Henrique Paizani: Secretaria Municipal de Transportes e

Infraestrutura; Paulo Roberto Alves de Ramos: Secretaria
Municipal de Turismo; Emerson Polovei: Secretaria

Municipal de Planejamento e Obras; Sandra Mara Viana e

Fernando de Mello Demenech: Secretaria Municipal de

Cultura; Comissão de Recebimento de Materiais para as

Secretarias não citadas anteriormente.

Gestor
O Gestor da presente Ata de R. P. ficará a cargo da

Secretária da Pasta Solicitante.

Data Prudentópolis, 20 de julho de 2022.

Prazo de
Vigência

A vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data da sua assinatura.

_______________________________________________________________

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 063/2022.

Motivação: Artigo 74, da Lei nº 14.333 de 1 de abril de 2021.

Objeto: Credenciamento de empresas para a futura e eventual prestação de serviços de

Molejo, Suporte, Calibragem e Embuchamento de eixos, visando à manutenção dos
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 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
391/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOS-
PITALAR LTDA, convocada a assinar a Ata de Registro de Pre-
ços nº 392/2022 para a presente licitação, que tem por objeto o 
“Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
médicos hospitalares que serão dispensados nas rotinas de fun-
cionamento e atendimento aos usuários do sistema de saúde do 
Município”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 093/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
392/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 
393/2022 para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
hospitalares que serão dispensados nas rotinas de funcionamento 
e atendimento aos usuários do sistema de saúde do Município”, 
referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 093/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida licita-
ção, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
393/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EI-
RELI ME, convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 
394/2022 para a presente licitação, que tem por objeto o “Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos 
hospitalares que serão dispensados nas rotinas de funcionamento 
e atendimento aos usuários do sistema de saúde do Município”, 
referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 093/2022, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida licita-
ção, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
394/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, convocada a assinar a Ata de Regis-
tro de Preços nº 395/2022 para a presente licitação, que tem por 
objeto o “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais médicos hospitalares que serão dispensados nas ro-
tinas de funcionamento e atendimento aos usuários do sistema 
de saúde do Município”, referente ao Processo Licitatório na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 093/2022, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
395/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, convocada a assinar a 
Ata de Registro de Preços nº 396/2022 para a presente licitação, 
que tem por objeto o “Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médicos hospitalares que serão dispensa-
dos nas rotinas de funcionamento e atendimento aos usuários do 
sistema de saúde do Município”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 093/2022, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das sanções estabe-
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lecidas no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 
da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhado através 
de correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a em-
presa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
396/2022, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 25 de julho de 2022.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE ANULAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 361/2022

 O Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ sob nº 
77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nesta cida-
de, devidamente representada pelo seu Prefeito Sr. Osnei Stadler, 
brasileiro, casado, portador de RG nº 5.578.561-9/PR e inscrito no 
CPF sob nº 678.754.409-04, residente e domiciliado na Rua Ca-
pitão Francisco Durski Silva, nesta cidade, n°1049, nesta cidade, 
resolve ANULAR a ARP n° 345/2022 celebrada com GOLD LICI-
TAÇÃO E COBRANÇA LTDA, CNPJ nº 44.532.872/0001-72, es-
tabelecida na Avenida da Integração, nº 712, Bairro Alto, Curitiba 
– PR, CEP 82.840-290, fone (41) 3089-7595/ 3155-2466, e-mail: 
sonia@goldcobrancas.com/ richard@goldcobrancas.com, repre-
sentada pelo (a) Sr (a) Sonia Maria Lucino de Quadros, inscrito 
(a) no CPF sob nº 600.481.829-15 e portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº 535.838-8, pelos motivos expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MOTIVAÇÃO
A empresa acima citada participou do Pregão Eletrônico nº 
080/2022, o qual possui por objeto “Registro de Preços para 
aquisição de materiais de consumo para diversas secretarias mu-
nicipais” e saiu vencedora nos itens nº 111 e 114, sendo assim 
adjudicado o objeto à mesma. Após lavrada a Ata de Registro de 
Preços e enviada para assinatura a empresa inaugurou protocolo 
nº 5886/2022 relatando que foi incorrida em erro devido divergên-
cias entre a numeração do Edital e a numeração da plataforma do 
Comprasnet. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
A anulação está fundamentada no disposto no artigo 49, da Lei 
nº 8.666/93.
Prudentópolis, 21 de julho de 2022.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 03/2022

CONTRATO RH Nº 04/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ABEL BEIGER
OBJETO: Prestação de serviços como MÉDICO INTERIOR PSF
VALOR: R$ 20.580,43 (Vinte mil, quinhentos e oitenta reais e qua-
renta e três centavos), limitado ao redutor salarial constitucional, 
com 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 25/07/2022, por prazo determinado, con-
forme Contrato.

EXTRATO DE CONTRATO PSS 06/2021 - SAÚDE
CONTRATO RH Nº 20/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ANA RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA
OBJETO: Prestação de serviços como Técnica em Enfermagem.

VALOR: R$ 2.055,55 (Dois mil e cinquenta e cinco reais e cin-
quenta e cinco centavos) com 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 18/07/2022, por tempo determinado, con-
forme contrato.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis – Paraná – CEP: 84400-000
CNPJ: 77 003 424 / 0001 - 34 – e-mail: prefeitura@prudentopolis.pr.gov.br – Fone: (42) 3446 8000

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 04/2022

A Comissão nomeada pelo Decreto nº 342/2022, nos termos do Item 5 do Edital do Processo Seletivo, divulga a classificação do Processo Seletivo Simplificado, referente
ao Edital nº 04/2022, conforme discriminado abaixo:

CARGO: Médico PSIQUIATRA PSS N.º 04/2022

Nº de
Inscrição Candidato Pontuação

Total

Critério de Desempate

Classificaçã
o

Residê
ncia
médic
a em
Psiqui
atria

Participaç
ão em

Curso na
área de
saúde e
relacionad
o a vaga
concorrida

Partici
pação
em

Congr
esso
na
área
de

Saúde

Produçã
o

Científic
a na

área de
formaçã

o
acadêmi

ca

Pós
Gradua
ção na
área da
vaga

concorri
da

Mestr
ado
na
área
de

saúde

Dou
tora
do

Tempo
de

Experi
ência

DN Dep.

Temp
o de
Experi
ência
profis
sional

6078 Ana Clara Llorente 10 6 0 0 0 0 6 22 28/12/1987 Não 6 1ª
Classificado

5665
Tatiane Lilian Alves
de Oliveira 0 19/06/1980 Não 0

2ª
Classificado

Os candidatos que desejarem interpor recurso contra as notas apresentadas, poderão fazê-lo em conformidade com o Item 6 do Edital do Processo Seletivo 04/2022, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação deste.

Prudentópolis, 25 de julho de 2022.
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Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis – Paraná – CEP: 84400-000
CNPJ: 77 003 424 / 0001 - 34 – e-mail: prefeitura@prudentopolis.pr.gov.br – Fone: (42) 3446 8000

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Membros da Comissão:

Alloma Christine de M Paula Camila S. T. Siqueira Cassia Jaine do Nascimento Roberto Doglia de Oliveira
Equipe Técnica Equipe Técnica Equipe Técnica Equipe Técnica

Ayr Azevedo de Moura Cordeiro Paula Francineti Machado Becher Selmo Andrei Bobato
Assessor Jurídico – Equipe de Apoio Dir. do Dpto de RH– Equipe de Apoio Dpto de TI – Equipe de Apoio

Gustavo Luis de Césaro
Fiscalização – SINDISPRU



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br
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